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MENSAGEM DE LEI ADITIVA N°. 116/2017 	 Maringá, 12 de dezembro de 2017. 

Altera a redação da mensagem 086/2017 

ExcelentIssirno Senhor Presidente; 

Enviarnos a esta Cârnara Mensagern Aditiva de Lei n° 

116/2017, nos termos do parágrafo 2 1  do art. 162 do Regirnento Interno desta Casa de Leis, 

que o prevé: 

Art. 162. Ressalvadas as excecôes regimentais e o disposto no artigo 112 
da Lei Orgãnica do MunicIpio, os substitutivos, emendas e subemendas 
serão apresentados do inIcio da tramitacào da proposicão ate o término de 
sua apreciação por parte do órgão legislativo, pela Mesa Executiva, pelas 
Comissôes, pelos Vereadores. 
(....) 
§ 2. 0  0 Prefeito formulará modificaçOes em projetos de sua autoria, 
em 2tramitaçao no Legislativo, por meio de Mensagem Aditiva, 
observado o disposto neste artigo. 

Tern esta a finalidade de aditivar a mensagern n° 086/2017, 

Projeto de Lei n° 14.372/2017, que dispöe sobre o Piano Plurianual do Governo do MunicIpio 

de Maringá, para o perIodo de 2018 a 2021, tais afteraçöes são necessárias para tornar a Lei 

Orçarnentária Anual para o exercIcio de 2017 cornpativei corn o Piano Plurianual e para 

adequar o Anexo I - MernOria de Cálculo da Receita ao novo Piano de Contas da Receita a ser 

aplicado a partir do exercIcio de 2018. 

Ao exposto e na certeza de contar corn o apoio de Vossas 

Exceiëncias na aprovação da inclusa propositura, aproveito 0 ensejo para renovar rneus 

protestos de estirna e consideraçao peios integrantes dessa Casa de Leis, subscrevendo-me, 

Atenciosarnente, 

Ulisses de Jesus Mala Kotsifs 

Prefeito Municipal 

ExcelentIssirno Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cârnara Municipal 
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PROJETO DE LEI N.° 12017. 

Autor: Poder Executivo. 

Dispöe sobre o Piano Plurianual para o perlodo de 
2018 a 2021. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte 

L El: 

Art. 1.0  Fica instituIdo o Piano Plurianual para o quadriênio 2018 a 2021, em 
cumprimento ao disposto no artigo 165, § 1. 1, da Constituiçao Federal estabelecendo para o 
periodo, os prograrnas corn seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a 
serem aplicados em despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de 
duraçao continuada, na forma do Anexo Iii a esta Lei. 

Art. 2.0  As prioridades e metas para o exercicio de 2018 conforme 
estabelecido no art. 20  da Lei no 10.440, de 14 de juiho de 2017, que dispãe sobre as Diretrizes 
Orçamentarias para 2018, estão especificadas no Anexo Ill a esta Lei. 

Art. 30  Q Piano Plurianual foi elaborado observando as seguintes prioridades 
para a acão do Governo Municipal: 

implementar p01 iticas pUblicas de responsabilidade social; 

Ii. 	promover a adequaçao, modernizaçao e eficiência dos servicos pUbli- 
cos; 

Ill. promover o aprimoramento, modernização e valorização do quadro de 
servid ores; 

IV. promover a adequacão da infra-estrutura urbana e do sistema viário; 

V. promover o desenvolvimento econOmico sustentável e a recuperaçao da 
qualidade ambiental do MunicIpio. 

Art. 4.0  A exciusão ou alteracao de programas constantes desta Lei, bern 
como a inclusão de novos programas, serão propostos pelo Poder Executivo, através de 
projeto de lei de revisão do piano ou projeto de lei especIfico. 
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Art. 5.0  A inciusão, exclusão ou aiteraçao de acOes orçamentárias no Piano 
Plurianuai poderá ocorrer par intermédio da Lei Orçamentäria Anuai ou de seus créditos 
adicionais e/ou através de leis especIficas, apropriando-se ao respectivo programa, as 
modificaçOes conseqüentes. 

Parágrafo ünico. De acordo corn a disposto no caput deste artigo, fica a 
Fader Executivo autorizado a adequar as metas das acöes orçamentárias para compatibilizá-
las corn as aiteraçöes de valor ou corn outras modificaçoes efetivadas na Lei Orçamentária 
Anuai. 

Art. 6 0 . Fica o Fader Executivo autorizado a alterar, inciuir ou exciuir produtos 
e respectivas metas das açoes do Piano Fiurianuai, desde que estas modificacOes contribuam 
para a realizaçao do objetivo do programa. 

Art. 7.0  Esta Lei entra em vigor a partir de 1 0  de janeiro de 2018. 

Art. 8 0 . Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

Paco Municipal, 12 de dezembro de 2017. 

Ulisses Ae Jesus Maia/Kotsifas 
Prefeito Municipal 


